
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 007-2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2025/14694517-006 

 
 DESPACHO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
Reconhece e RATIFICA a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO no presente processo, em 

consonância com o parecer formulado pela Assessoria Jurídica, nos termos do disposto no artigo 74, inciso 

III, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO INTERNO VINCULADOS A PRESTAÇÃO DE CONTAS, COM AUXILIO 

NA ELABORAÇÃO DE REPOSTAS E NOTIFICAÇÕES DAS CORTES DE CONTAS, EM AÇÕES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE WAGNER/BA, 

conforme processo administrativo nº. 2025/14694517-006, HOMOLOGADO o procedimento e 

ADJUDICANDO o objeto da contratação com a empresa CARVALHO DE MENDONÇA ADVOCACIA E 

CONSULTORIA, CNPJ nº. 11.063.648/0001-23, sediada à Rua Alceu Amoroso Lima, nº. 470, Caminho das 

Arvores, Salvador/BA, CEP. 41.820-770, no montante de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

 

 
Notifique-se o contratado para assinatura do contrato. Publique-se. 

 

 
Wagner/BA, 07 de janeiro de 2025. 

 

 
THIAGO ROCHA LADEIA 

Prefeito Municipal 
  


